
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 S S UNTO: 
PROJETO DE LEI Nü 27/73 

N . ..3J..Q __________ _ 

HISTÓRICO DlSTRIBUIÇAO 

Projeto de Lei nº 27/73, que visa antorizacão Legislativél 

para abrir Credit0 Suplementar de D0ta0,Ões Orcar.ientárias. 

Anresentn.do es1 Sessãô de dia 14 de dezenbro de 1973. 
-, 

Aprovado em Sessão do dia 17 de dez.embl'o de 1973. 

Câ?iara. Municipal de 0onceição do Castelo; em 18 de dez cm 
br0 de 1973 • 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAÔ DO CASTELO 

C@nceição d© Castelo, 13 de dezembre de 1&973· 

Exmº Srº Presidente da -Camara·Municipal 
DD. J9ãe Vicente Barb®za 
Conc.d8 Castel®- E.Santo 

- Sirv~-me de;i presente para. encaminhar a v.s. 0 inclus@ Pre
jete de Lei nQ 27/73 e qual tem a finalidade de abrir crédit$ suplementar 

N , , 

de d©taça@ erçamentaria para e cerrente exercicie de 1973. 
Outressim, sf!)lici tames de V. SI) estudss e apr evaçãe ds refe-

. " 
rido Prejets de Lei em regime de urg~ncia de acerde c9m a"lei que regem , 
os Municipies. brasileires~ 

Ápr@vei t0 da mesma ,ocasião para a.presentar as nessas,--

_________ 3~encissas S&udaç©es 

Prefei t© Municipal 
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ESTADO . DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI NQ 2U73 

DISPÔE SÔBRE JmERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVID:ên 
CIAS: 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Esta.d(! d@ EspÍrittt San 
te, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprsv@u e eu sanci0n~ a_ seguinte Lei~ 

. .. . . , 
Fica © P~der Executive Municipal aut0rizad0 a abrir credite suplemen 
tar da d~taçã~ 3~2.7.5.61 - Pess@al 02-0utras Despesas c/ EducaçãG , " 
ate a. impertancia de~ 10.000,00 (dez mil cruzeires)e 

' , 
ArtQ 2Q- Para fazer face as despesas: que se refere e attige lQ p©dera e Exe-

eutiv0 Municipal ·utilizar o's recursos que dispuser., · 

- ArtQ 3~- Esta Lei entrar~ em viger na data de sua publicaçi®, revagadas as 
• N 1 

disp@siçoes em centr&ri~ • 
. , 

. O 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, 13 de dezembr© de 1®973 • 

- - - - - - - - - -- - - - - - - -- - -
CONTADOR 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA -MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO no·cASTELO 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NQ 27/73 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

• = 

' Pel• presente t@mo a liberdade de mais uma vez, dirigir-me a es-
N , ' 

sa casa de Lei a fim de, de acerde C$m as dipsesiçoes Legislativas pr@prias -, 
seja ap_reciada, _ discutid~ e __ a fina~--~o_ta.da' a _ma teria c~nstante do incluse Pr~ oj etGi de Lei que. nesta ep®rtunidtàde tenhtt ® prazer de encaminhar 2-i) P0der Le_

' gisla tive l•cal~ 
, .A 

J~ se t@meu parecer em tedas as municipalidades, a prGvidencia 
A 

que hora se pede a~ p@der Legisla tive dessa Camara 1 eis que na. grande pa.rte 
' . "' , das Pr~~eitura~ como @s Senheres Veem certas previsao Orçamentaria c9m a de-, 

csrrer d~ exercicio financeiro, esgota-se antes d& final de ano~ 
, A 

Exatamente por iss$, e que vej~ na centingencia de selicitar -
a8s nebres Veread~res ~ apreciação deste Prejet@-de-Lei, em que tais pr6vidê~ 
cias sâü temadas. - , Espero ent:;i,6) que @s dignt)s representantàs de p0v~, vends ~travez 

"' d©s dizeres ds Pr•jete, a imp@rt:imcia que o mesm0 tem par.a a Municipalidade, , 
hajam p~r bem apr~va-1© c0mv redigide, para que e Executive Municipal pess~ -

h N 

csntinuQr a temar as devidas pr~videncias n@ sentids de ser aplicada a dll)taçalt 
rC)rçament~ria principalmente ne setor de Educ~çãs~ 

Assim agr~deçs a~tecipadamente a atençã0 que essa digna Casa dis 
pensar ao presente pedid~, reiter~ndo neste ensej© os meus protestos de respei 
t9 ac Leg~slativ~ Municipal, na ferma an que se encentra redigid0. 

Cenceição de Castelo, 13 de dezembre de 1.973. 

ffiEFEITO MUNICIPAL 

----------------------
CONTADOR .. 
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f"' º""~~~.,.ii~. de<F1n..-=tnces é. Orce:m~ut© dg · Cmitr~i'~ Ntulicin~ de: _'!'· -. " ~t..J~~ ..., . ,iJ - , - "• - • 

OCiú1ci.ê.:tÇ·S~:::oo· C!a~tt~l!), .Estade da .. Eeplrit© Sant0; exe.mnan.c.lo e P'r0je.;;., 

tâ· de Laj.· -·i'iQ: 27/7J• datadei. em :t3/l2/?3,: qtte· 'Vis~ -autG:i:rizaçãe -L:egtt~~ 
lativa pai'~ abr!i:r:··Credi·t0 $UpllémeiJ.tar dê dêtm.çãm: e~Çám.en~âriâ7·. 'q.e.; · 

· &ute~i:li~ -~ Chef'ê{. '<1~. E:.;àcu~t1vp· ~t:;u'licipal' e de· parecer "qàe·; ® nt$~~:i- •• · 

;· Çtêva. $.SíI' ~prevààe.- cáiUo redi~:L~.i 
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. ,, . A1 C0iB:tssit• de Just.iç_a e Redação da: qâ.ilara 1'1Unici11a1· de, 
C.~fic~içie ·de C;asteló, ~stadci de. Espfritc) S~ts,. exàiiin~ndo é. :E13Jó~' .. 

"jet~ de.Lei nQ ~7/?J, datada e~ 13/12/73; que visa· aut~rizl1.çâa L~ 
·: a:isi'~:t4'.fJ"a: p~a: . a.b:i:i:r . Or®di·te Suplawientar da detaç~e O:!?çrarli.etittâria:~ · 

d.é>aut~rie.. às Chefe de éXeautivo. Muniàipal, e .de,·parecer. que··o. meA 
mo deva·sar ap:revadt> ci;,100 .redigld®• 
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a.a lllltflll * Cmlitll 111 Cllllll 
1!1 E. SANTO 

3. JtO Registrndo sob n... ··-··---
Protocolado f'm./../{../, • .!'2:/tl . .l3. 
RespomHde em ~t..f..J./..J./te .. f..J.. 

~~~: .. :~~~= 
SECRl!:T -

Clm M1mitl,a1 •e Cneelçil ft l!idlll 
E, E. SANTO 

t.t~ Apmndo em ... m•n .. dlscusslo '°' 
.. ----....................... c~.g.~.~i. 
Sala das :tnes, . .:l.S.J,/ .• ÍJk/ 11.1.~1. 

f ',/I (}./_, -- ,#~ 
.!~~~.< ............. 
.. R.!llD&NT• • 

~!.ama M1~iciJal le CORteição d• Cà.UI . 
e.;., E. SANTO · 

A SANÇÃO 
~ui~ dis Ses, es,./ff./.f~llZj,. 1 til • ""&S•Dl!NT• . ; . 


